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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

           DECRETO Nº2.264/2021 

DE 15 DE MARÇO DE 2021  

 

 

Dispõe sobre a substituição dos membros do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – CACS – FUNDEB e dá outras 

providências. 
 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais exaradas no art. 51, incisos I, combinado com o art. 95, inciso II da 

Lei Orgânica do Município. 

 

                            CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 417/2007 de 20 de Março 

de 2007, que dispõe sobre a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, alterada pela Lei Municipal 

n° 732/2013 de 18 de Junho de 2013  e Lei Federal 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 
 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º.  Corroborar a nomeação dos membros do Conselho do FUNDEB, 

referente ao período de 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2022, consoante membros abaixo 

relacionados: 

 

 

 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS – 

FUNDEB - QUERÊNCIA – MT. 

 

 

 

 

MEMBROS. 

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO OU ÓRGÃO EDUCACIONAL EQUIVALENTE 

 

TITULAR – Leonino do Nascimento Camargo 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
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CPF : 597.586.619-87 

Telefone : (66) 98426 9611 

E-mail: leoninocamargo@live.com 

 

SUPLENTE – Wercilene Azevedo Martins 

CPF: 014.691.581-08 

Telefone : (66) 98432 8104 

E-mail: wercilenemartins2013@outlook.com 

 

TITULAR – Cleunice Rubert Ruff 

CPF: 899.071.910-00 

Telefone: (66) 99657 7750 

E-mail: cleunicerubert@hotmail.com 

SUPLENTE – Tatiana Mesquita  

CPF – 046.981.411-09 

Telefone: (66) 98400 1901 

E-mail: mesquitatati@outlook.com 

 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 

TITULAR – Marcia Maria Garcia Amaral 

CPF: 565.811.571-04 

Telefone: 66 98459 2508/62 99928 8647 

E-mail: marciamariagarcia2012@gmail.com 

 

SUPLENTE – Cleidete Sidiane Lohmann 

CPF: 014.738.331-59 

Telefone: 66 98417 0624 

E-mail: cleidetelohmann@gmail.com 

 

REPRESENTANTE DE DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICA 

 

TITULAR: Clair Bona 

CPF: 814.906.311-00 

Telefone: 66 98431 9590 

E-mail: rialcanob14@hotmail.com 

 

SUPLENTE – Lenir Tiecker 

CPF: 409.592.280-04 

Telefone: 66 98426 0799 

E-mail: lenirtiecker@hotmail.com 

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TECNICOS ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 

BÁSICAS PÚBLICAS: 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
mailto:mesquitatati@outlook.com
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TITULAR – Kethura Vitória Bueno Rocha 

CPF – 060.502.931-80 

Telefone – (66) 98431 6496 

E-mail – kethuravitoria@outlook.com 

 

SUPLENTE – Juliana Fogaça Pereira Zonta 

CPF – 024.958.071-35 

Telefone – (66) 98433 1884 

E-mail – foggazy@hotmail.com 

 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 

TITULAR – Marcia Ulrich Bisello 

CPF: 910.280.861-72 

Telefone: 66 98446 0303 

E-mail: marciabisello@hotmail.com 

 

SUPLENTE – Raquel Rosa de Freitas 

CPF: 023.858.511-56 

Telefone: 66 98405 8848 

E-mail: raquelrf@gmail.com 

 

TITULAR – Ana Carolina Mazei Silva 

CPF: 011.916.031-56 

Telefone: 66 99996 9667 

E-mail: anamazei@hotmail.com 

 

SUPLENTE – Nubia Nieli Wagner 

CPF: 700.335.571-01 

Telefone: 66 98435 4559 

E-mail: nubianieli@hotmail.com 

 

REPRESENTANTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA E INDICADA PELA 

ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS 

 

TITULAR – Leticia Schneider  

CPF: 060.633.081-05 

Telefone: 66 99680 0975 

E-mail: pezzinileticia@gmail.com 

 

SUPLENTE – Brenda Gabrieli Santos Souza 

CPF: 038.556.081-80 

Telefone: 66 99677 4571 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
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E-mail: brendagabriele21@gmail.com 

TITULAR – Luana Dudel 

CPF: 083.511.371-03 

Telefone: 66 98457 9675 

E-mail: dudel.luanadudel@gmail.com 

 

SUPLENTE – Erica Meinerz Pilz 

CPF: 054.607.301-80 

Telefone: 66 98436 6554 

E-mail: ericapilz1234@gmail.com 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CONSELHO TUTELAR 

 

TITULAR – Zaira Luiza Gomes da Silva  

CPF – 457.487.482-15 

Telefone – 66 9 99995 7206 

e-mail – zairagomessilva@hotmail.com 

 

SUPLENTE – Mônica Carrasco Tonolo 

CPF – 032.680.619-90 

Telefone – 66 9 8406 3827 

e-mail – monicacarrasco2008@hotmail.com 

 

TITULAR – Leidimar Aparecida da Silva 

CPF: 004.300.651-59 

Telefone: (66) 98427 0578 

E-mail: leidimar-2019@hotmail.com 

 

SUPLENTE – Luciana Morais de Araújo 

CPF: 850.815.401-10 

Telefone: 66 98405 1779 

E-mail: lucianamoraisaraujo12@hotmail.com 

 

Art. 2°. As atribuições dos Membros nomeados, são as estabelecidas na 

Legislação Municipal pertinente em vigor, e por tratar-se de relevante interesse público, não são 

remuneradas, havendo a dispensa de suas atribuições/funções habituais, quando em horário de 

expediente, para atender as reuniões e demais atividades pertinentes, cabendo a Administração 

Pública Municipal viabilizar todas as condições necessárias para o fiel cumprimento das referidas 

atribuições/funções. 

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 

revogadas as disposições em contrário revogando em especial o Decreto nº 2.099/2020 de 01 de 

abril de 2020. 
 
 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
mailto:ericapilz1234@gmail.com
mailto:monicacarrasco2008@hotmail.com


  

 

 
Av. Cuiabá N. 335, Quadra 01, Lote 09,  Setor C – Fone/Fax: (066)3529 1218/3529-1298 

e-mail: gabinete@querencia.mt.gov.br 
CEP 78.643.000  
Querência - MT 

 

5 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

Art. 4°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

 Querência-MT, 15 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Fernando Gorgen 

PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br

